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1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza: Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira
Ordem de serviço: 080/2019
Período: 01/01/2019 a 30/06/2019
Equipe de auditoria: Fred Santana Sampaio (Gerente de Auditoria), Alfredo Nunes

de  Oliveira  Neto,  Augusto  César  Libório  Piedade,  Homero
Faria da Matta Dourado, Maria das Graças Barros de Santana
e Severino de Santana Filho.

2 INFORMAÇÕES SOBRE A UNIDADE GESTORA (UG)

Denominação: Hospital Geral Clériston Andrade (HGCA)
Natureza jurídica: Unidade da Administração Direta do Poder Executivo Estadual
Finalidade: Prestação de serviços de saúde
Endereço: Avenida Eduardo Fróes da Mota S/N, 35º Bl, Feira de Santana

(BA)

Dirigente máximo: José Carlos de Carvalho Pitangueira
Cargo: Diretor-Geral
Período da gestão: A partir de 28/06/2013

3 INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em conformidade com a Resolução no 168/2018, que aprovou o Plano de Diretrizes
do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA) para o exercício de 2019, e
com o Ato nº 095/2019, que aprovou a Programação Anual para o referido exercício,
e de acordo com a Ordem de Serviço nº 080/2019, expedida pela 2ª Coordenadoria
de Controle  Externo,  foi  realizada a  auditoria  de  acompanhamento  da execução
orçamentária e financeira do Hospital Geral Clériston Andrade (HGCA), relativa ao
período de 01/01/2019 a 30/06/2019.

O  trabalho  teve  por  objetivo  a  análise  da  execução  orçamentária,  financeira  e
patrimonial  da  unidade  gestora,  na  perspectiva  de  examinar  as  despesas  mais
relevantes,  considerando  também  os  critérios  de  materialidade  e  risco  para  a
administração do hospital.

4 ESCOPO, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIO 

Os exames foram realizados na extensão devida,  de acordo com a metodologia
indicada no Manual de Auditoria deste Tribunal, em conformidade com as Normas
de Auditoria Governamental (NAGs) aplicadas ao Controle Externo Brasileiro e com
as  Normas  Brasileiras  de  Auditoria  do  Setor  Público  (NBASP),  compreendendo:
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Gerência 2C

planejamento dos trabalhos; constatação, com base em testes, das evidências e dos
registros que suportam os valores e as informações apresentadas e verificação da
observância às normas aplicáveis.

A auditoria abrangeu as áreas financeira, patrimonial e jurídica.

Os principais procedimentos de auditoria utilizados foram os seguintes:

 levantamento  de  dados  no  Sistema  de  Observação  das  Contas  Públicas
(MIRANTE)  e  no  Sistema  Integrado  de  Planejamento,  Contabilidade  e
Finanças do Estado da Bahia (FIPLAN) e confronto com  a documentação
suporte dos registros;

 conferência de cálculos;
 verificação dos controles exercidos sobre os bens patrimoniais;
 exame de procedimentos licitatórios, suas exceções e contratos;
 avaliação da infraestrutura física dos almoxarifados e da farmácia.

Na execução da auditoria, foram utilizadas, principalmente, as seguintes fontes de
critério:

• Constituição Federal;
• Constituição Estadual;
• Lei Federal nº 4.320/1964 -  Estatui  Normas Gerais de Direito Financeiro para

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal;

• Lei Federal nº 8.666/1993 -  Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá
outras providências;

• Lei Federal 9.503/1997 – Código de Trânsito Brasileiro;
• Lei  Federal  nº  13.787/2018  -  Dispõe  sobre  a  digitalização  e  a  utilização  de

sistemas  informatizados  para  a  guarda,  o  armazenamento  e  o  manuseio  de
prontuário de paciente;

• Lei Complementar Estadual nº 005/1991 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas do
Estado da Bahia;

• Lei  Estadual  nº  2.322/1966  -  Dispõe  sobre  a  Administração  Financeira,
Patrimonial e de Material do Estado;

• Lei Estadual nº 6.677/1994 -  Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos
Civis do Estado da Bahia, das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais;

• Lei  Estadual  nº  9.433/2005  -  Dispõe  sobre  as  licitações  e  contratos
administrativos pertinentes a obras, serviços, compras, alienações e locações no
âmbito dos Poderes do Estado da Bahia e dá outras providências;

• Lei Estadual  nº  11.055/2008 - Altera a estrutura organizacional e de cargos em
comissão da Sesab;

• Lei Estadual nº 13.468/2015 - Plano Plurianual (PPA) 2016/2019;
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2C

• Lei Estadual nº 13.973/2018  - Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2019;

• Lei Estadual nº 13.793/2018 - Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado para
o exercício financeiro de 2019;

• Decreto Estadual nº 181-A/1991 – Dispõe sobre o processamento de despesas
de exercícios encerrados e dá outras providências;

• Decreto Estadual nº 9.457/2005 - Dispõe sobre o Sistema de Registro de Preços,
no  âmbito  da  Administração  Pública  Estadual  (alterado  pelo  Decreto  nº
10.023/2006);

• Resolução TCE  no 168/2018 -  Aprova  as  Diretrizes  para  o  Planejamento
Operacional do exercício 2019 e dá outras providências;

• Ato nº 095/2019 – Aprova o registro do Plano Operacional do TCE/BA no Sistema
Maestro, para o exercício de 2019, conforme disposto no inciso V, do art. 5º, da
Resolução TCE nº 168/2019;

• Instruções  Normativas  da  Secretaria  Estadual  da  Fazenda  (SEFAZ)  e  da
Secretaria Estadual da Administração (SAEB);

• Princípios Fundamentais de Contabilidade.

Na realização da auditoria não foram impostas limitações no tocante ao escopo dos
exames e  ao método utilizado nos trabalhos,  exceto quanto à impossibilidade do
desenvolvimento  de  alguns  procedimentos  de  auditoria,  em  razão  da  falta  de
informações decorrente da ausência de resposta às solicitações da auditoria.

5 RESULTADO DA AUDITORIA

Concluídos os trabalhos relativos ao acompanhamento da execução orçamentária e
financeira  do  HGCA, referente ao  período  de  01/01/2019  a  30/06/2019,  são
apresentados, a seguir, os achados e fatos significativos observados pela Auditoria.

5.1 Área orçamentária, financeira e patrimonial

5.1.1 Execução Orçamentária e Financeira

De acordo com o Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do
Estado  da  Bahia  (Fiplan),  durante  o  período  de  01/01  a  30/06/2019,  foram
descentralizados pelo Fundo Estadual de Saúde (FES/BA) recursos do Programa
200 (Saúde Mais Perto de Você) no montante de R$17.096.701,82, provenientes
das Fontes 100 – Recursos Ordinários não Vinculados do Tesouro, 130 - Recursos
Vinculados às Ações e Serviços Públicos de Saúde e  281 - Recursos Vinculados
Transferências SUS – BL Atenção de MAC Ambulatorial e Hospitalar, destinados à
manutenção das atividades do Hospital Geral Clériston Andrade, cujo percentual de
execução alcançou 43,94%, conforme detalhamento a seguir:
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2C

TABELA 1 – Execução do HGCA por Elemento de Despesa – Janeiro a junho de 2019

Em R$

Elemento de Despesa
Valor

Empenhado
Valor Liquidado

Execução
(%)

Valor
Pago

14 - Diárias 71.577,80 71.577,80 0,95 71.577,89

30 - Material de Consumo 6.808.064,99 5.772.534,73 76,84 5.613.763,51

39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.668.708,12 1.668.708,12 22,21 1.668.708,12

92 – Despesas de Exercícios Anteriores 8.548.350,91 - - -

Total 17.096.701,82 7.512.820,65 43,94 7.354.049,52
Fonte: Demonstrativo de execução da Despesa de janeiro a junho/2019 - Fiplan.

Do montante empenhado, destaca-se a participação do Elemento de Despesa 30
(Material de Consumo), responsável por 76,84% do total da despesa executada.

A partir  da  identificação,  no  FIPLAN,  dos  maiores  credores  do  Hospital  Geral
Clériston Andrade (HGCA),  e com fundamento nos critérios de materialidade, risco e
relevância,  bem  como  na  fragilidade  ou  inadequação  dos  controles  internos,
selecionou-se para exame as áreas jurídica, patrimonial e financeira, priorizando-se
em relação a esta última as despesas com materiais de consumo e outros serviços
de terceiros - pessoa jurídica, relativas ao período sob exame, sendo examinados 91
processos de pagamento no montante de R$4.117.694,24, os quais representam
56% do total das despesas efetuadas naquele período.

Dos exames procedidos, constatou-se as seguintes inconformidades:

5.1.2 – Ausência de documentos obrigatórios em processos de pagamento

De acordo  com  o  art.  154  da  Lei  Estadual  nº  9.433/2005,  cabe  à  fiscalização,
indicada pela unidade, acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em
todas as suas fases, até o recebimento do objeto.

No caso do contrato de nº 100/2014, firmado com a empresa Creta Comércio e
Serviços Ltda., constatou-se, do exame dos processos de pagamento, no montante
de R$305.549,80,  a  falta  de documentação,  cuja  apresentação é  obrigatória  por
parte do contratado, conforme exigência contratual, prevista na cláusula oitava do
aludido instrumento, a saber, a folha de pagamento dos funcionários da contratada,
comprovante de fornecimento de vales-transporte e alimentação; CRF/FGTS; GFIP/
FGTS,  GPS/INSS;  CNDs,  bem  como  a  comprovação  do  recolhimento  do  INSS
devido, relativo ao mês da prestação do serviço, como se demonstra na tabela a
seguir:
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2C

TABELA  2  –  Processos  de  pagamento  com  ausência  de  documentos
obrigatórios

Em R$

Credor
Nº do Processo no Sistema
Eletrônico de Informações

(SEI)

Data do
pagamento

Nota Fiscal Eletrônica
(NFS-e) Mês da

fatura
Valor

Nº Data

Creda  Comércio  e
Serviços Ltda.

019.9723.2019.0021819-01 27/03/2019 20193841 08/03/2019 02/2019 61.109,96

019.9723.2019.0021437-24 27/03/2019 20193667 01/02/2019 01/2019 61.109,96

019.9723.2019.0033015-10 29/04/2019 20193968 03/04/2019 03/2019 61.109,96

019.9723.2019.0046524-30 27/05/2019 20194057 06/05/2019 04/2019 61.109,96

019.9723.2019.0054851-38 13/06/2019 20194158 31/05/2019 05/2019 61.109,96

Total 305.549,80

Fonte: processos de pagamento-TRD/HGCA.

Frise-se que o acompanhamento do cumprimento desta obrigação é da unidade
contratante que, para isso, deve adotar os procedimentos previstos no citado artigo
da lei de licitações, especialmente os que se transcreve a seguir:

Art. 154. Cabe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do
contrato, em todas as suas fases, até o recebimento do objeto, competindo-
lhe, primordialmente, sob pena de responsabilidade:

I  -  anotar,  em registro  próprio,  as  ocorrências  relativas  à  execução  do
contrato, determinando as providências necessárias à correção das falhas
ou defeitos observados;
[...]
III - dar imediata ciência a seus superiores e ao Órgão Central de Controle,
Acompanhamento  e  Avaliação  Financeira  de  contratos  e  convênios,  dos
incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de
sanções ou a rescisão contratual;
IV  -  adotar,  junto  a  terceiros,  as  providências  necessárias  para  a
regularidade da execução do contrato;
[...]
VII  -  cumprir  as  diretrizes  traçadas  pelo  órgão  central  de  controle,
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios;
VIII  -  fiscalizar  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o
regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias.

Por sua vez, o art. 155 do mesmo diploma legal específica os casos em que o gestor
do contrato pode ser responsabilizado administrativamente:

Art. 155 - Responderá a fiscalização, em caso de omissão ou inexatidão,
nos casos de:
I - falta de constatação da ocorrência de mora na execução;
II - falta de caracterização da inexecução ou do cumprimento irregular de
cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
III  -  falta de comunicação às autoridades superiores, em tempo hábil,  de
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fatos cuja solução ultrapasse a sua competência, para adoção das medidas
cabíveis;
IV  -  recebimento  provisório  ou  emissão  de  parecer  circunstanciado  pelo
recebimento  definitivo  do  objeto  contratual  pela  Administração,  sem  a
comunicação de falhas ou incorreções;
V - emissão indevida da competente autorização para o recebimento, pela
contratada, do pagamento.

Sendo  assim,  para  cumprir  o  que  determina  a  legislação,  é  necessário  o
aperfeiçoamento do controle interno, de modo a proceder à prévia verificação das
regularidades  fiscais,  trabalhistas  e  previdenciárias  da  contratada.  No  caso
específico,  este  controle  está  estabelecido  em  cláusula  contratual,  por  meio  da
apresentação dos documentos obrigatórios que confirmem a regularidade, sob pena,
inclusive, de suspensão dos pagamentos realizados, até ulterior regularização.

Diante do exposto, a auditoria requereu esclarecimentos por meio da Solicitação
HFMD  nº  002/2019,  de  16/08/2019,  obtendo  como  resposta  uma  mensagem
eletrônica,  de  mesma  data,  assinada  pelo  coordenador  de  manutenção,  com  o
seguinte teor:

Em atenção ao comunicado 289/2019, datada no dia 15/08/2019, referente a
solicitação nº HFMD 02/2019, venho esclarecer que a partir desta data todos
os documentos de responsabilidade do fiscal  será devidamente fiscalizado
(sic) .
Segue  em  anexo  documentos  que  “estava”  faltando  nos  processos  de
pagamento.

Não obstante a promessa de adoção de providências visando futuras ocorrências,
além do envio dos documentos, cabe assinalar sua a intempestividade, além do que
se verificou que os mesmos vieram incompletos, em função da ausência  das CNDs
e  GPSs,  comprovando  a  retenção  e  o recolhimento  do  INSS. Desse  modo,
permanece  o  apontamento  de  descumprimento  da  cláusula  contratual  e  da
legislação pertinente.

5.1.3 Ausência de retenção e recolhimento de contribuição previdenciária

Ainda dos exames dos processos de pagamento da empresa Creta, relacionados na
tabela seguinte, no montante de R$325.053,00 evidenciou-se, também, que não foi
procedida  a  retenção  e  o  recolhimento  dos  valores  relativos  à  contribuição
previdenciária,  no  total  de  R$35.755,85,  calculados  com  base  nos  valores  das
faturas de prestação de serviços, contrariando, dessa maneira, as determinações
constantes das legislações federal e estadual que regem a matéria.

Como política de fiscalização, visando garantir a realização da receita previdenciária,
O  INSS  atribui  ao  tomador  dos  serviços  a  responsabilidade  pela  retenção  e  o
recolhimento da citada contribuição,  atribuindo-lhe responsabilização em caso de
descumprimento desta obrigação, como adiante se verifica.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2C

No âmbito estadual, a Lei 9.433/2005, art. 154, inciso VIII e a Instrução Normativa
Conjunta DICOP/DEPAT nº 001/2003, itens 18 e 33, estabelecem procedimentos a
serem observados  pelos  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  Estadual
quanto à contribuição ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nos seguintes
termos:

Lei nº 9.433/2005

Art. 154 - . Cabe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução
do  contrato,  em  todas  as  suas  fases,  até  o  recebimento  do  objeto,
competindo-lhe, primordialmente, sob pena de responsabilidade:
[…]

 VIII  -  fiscalizar  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como
o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias.

Instrução Normativa nº 001/2003

Item 18 – O contratante do serviço deverá reter 11% (onze por cento) do
valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e efetuar o
recolhimento até o dia 02 (dois) do mês subsequente ao da emissão da
respectiva nota fiscal ou fatura.
[...]
Item 33 – O órgão ou Entidade responsável pelo pagamento da contribuição
previdenciária deverá efetuar o recolhimento mediante Guia da Previdência
Social  – GPS, em nome da empresa contratada,  até o  dia  dois  do mês
seguinte ao da competência, prorrogando-se o vencimento para o dia útil
subsequente  quando  não  houver  expediente  bancário  no  dia  dois.
(grifamos)

Os processos pendentes de retenção são os relacionados na tabela a seguir:

TABELA 3 – Processos sem a devida retenção/recolhimento da contribuição
previdenciária

Em  R$ 

Credor
(CNPJ)

Objeto
Contratado

Processos de Pagamento Indenizatório (TRD) Contribuição devida

Nº NOB Data
Valor Bruto

(R$)
Aliquota

(%)
Valor(R$)

Creta Comércio e

Serviço Ltda

(04.374.998/0001-

45)

Prestação de Serviços
de Manutenção Predial

Conforme Contrato
nº100/14

19601.0054.19.0000276-0 27/03/19 65.010,60

11,00

7.151,17

19601.0054.19.0000279-5 27/03/19 65.010,60 7.151,17

19601.0054.19.0000508-5 29/04/19 65.010,60 7.151,17

19601.0054.19.0000645-6 27/05/19 65.010,60 7.151,17

19601.0054.19.0000748-7 13/06/19 65.010,60 7.151,17

Total 325.053,00 35.755,85

Fonte: Relatórios dos Sistemas Fiplan/Mirante e Processos de Pagamento/HGCA.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2C

Face ao exposto,  verifica-se  o descumprimento  da norma legal  e  a sujeição da
Administração Pública  Estadual  à  eventual  responsabilidade,  de  forma solidária,
com a empresa contratada, pelo ônus da inadimplência, no pagamento dos citados
tributos, de acordo com a legislação vigente, transcrita na sequência.

Lei Federal nº 8.666/1993

Art.  71.  O  contratado  é  responsável  pelos  encargos  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
[...]
§  2º  A Administração  Pública  responde solidariamente com o contratado
pelos  encargos previdenciários resultantes da execução do contrato,  nos
termos do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Redação dada
pela Lei nº 9.032, de 1995).

Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil (RFB) nº 971/2009, de
13/11/2009 

Artigo  152. São  responsáveis  solidários  pelo  cumprimento  da  obrigação
previdenciária principal: 
[...]
VIII - o órgão público da administração direta, a autarquia e a fundação de
direito público:

Dessa forma, fica evidente a fragilidade dos controles internos da unidade,  que
pode trazer riscos de dano ao Erário, sendo necessário que a unidade aprimore os
controles de modo a evitar ocorrências dessa natureza, resguardando-se de res-
ponsabilizações por eventuais inadimplências de seus contratados.

5.1.4 Pagamento de prestação de serviços sem respaldo contratual

Os exames dos processos de pagamento  evidenciaram,  ainda,  a  ocorrência,  no
período em exame, de despesas referentes a prestações de serviços cujos contratos
que os amparavam se encontravam vencidos, resultando na prestação de serviços
sem cobertura contratual, no montante de R$902.338,11, conforme discriminado na
tabela  a  seguir,  sendo  os  seus  pagamentos  realizados  pela  via  indenizatória,
representando, frise-se, mais de 12% do total das despesas realizadas pela unidade
no período sob exame.

QUADRO  1  –  Despesas  realizadas  sem  cobertura  contratual-Janeiro  a
junho/2019

 (Em R$)
Contrato Valor pago via

indenizaçãoNº Credor Objeto Vigência 

100/14 Creta Comércio e Serviços Ltda. Manutenção predial preventiva e corretiva 03/09/2014 a 02/09/2015
325.053,00

002/17 Cordeiro Auto Service Eirelli-ME Manutenção  corretiva,  preventiva  e  de
reparo  com  reposição   de  peças  e/ou

28/04/2017 a 27/04/2018 55.777,23
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2C

Contrato Valor pago via
indenizaçãoNº Credor Objeto Vigência 

acessórios em veículos automotores.
152/14
3º TA

JSA Comércio
Manutenção  corretiva  e  preventiva  e  de
reparo em condicionadores de ar.

19/11/2017 a 18/12/2018 104.580,00

010/17
GP  Comércio  Atacadista  e
Serviços Ltda.

Serviços de tratamento de piso 19/06/2017 a 18/12/2017 416.927,88

Total 902.338,11
Fonte: Contratos geridos pelo HGRS/Coordenações de Contratos e de Manutenção.

Da análise das justificativas apresentadas pelo gestor da unidade para o pagamento
pela  via  indenizatória,  constantes  dos  Termos  de  Reconhecimento  de  Débito,
observa-se a repetição das causas motivadoras para tal ocorrência, amparada na
necessidade da continuidade dos serviços, em razão de sua essencialidade, como
também na importância do HGCA, como unidade de alta complexidade que atende a
126 municípios, embora os processos administrativos abertos na SESAB, com a
finalidade  de  proceder  às  contratações  de  serviços  de  manutenção  predial,  de
veículos e de equipamentos estejam em tramitação desde 2018 naquela Secretaria
e nas Secretarias da Administração e da Fazenda, conforme pesquisa feita  pela
auditoria, no sítio da SESAB, anexa a este relatório.

Deve-se ressaltar,  ainda,  que a existência de  um contrato  formal  amparando as
relações  entre  o  Estado  e  seus  contratantes  é  uma  exigência  de  ordem  legal,
prevista  na  Lei  Estadual  nº  9.433/2005,  ao  proibir,  em  seu  art.  131,  parágrafo
quarto1,  a contratação verbal com a Administração Pública, salvo as exceções ali
previstas, nas quais o caso em exame não se enquadra.

Outrossim, o fato de não se renovar o contrato vigente, mantendo sua execução
após o  término de sua duração,  equivale a indeterminar  seu prazo de vigência,
procedimento expressamente proibido pelo art. 139 do mesmo diploma legal, cuja
duração,  no  caso  dos  contratos  de  prestação  de  serviços,  admite  prorrogação,
desde que atendidos os requisitos legais, como se verifica a seguir:

Art. 139 - É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.

Art.  140  -  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à
vigência  dos  respectivos  créditos  orçamentários,  exceto  quanto  aos
relativos:
[…}
à  prestação  de  serviços  a  serem  executados  de  forma  contínua,  que
poderão ter a sua duração prorrogada por sucessivos períodos com vistas à
obtenção de  preços  e  condições  mais  vantajosas  para  a  Administração,
limitada a 60 (sessenta) meses;

______________________________

1 -  Art. 131 - São formalidades essenciais dos contratos administrativos e seus aditamentos: 

§ 4º - É nulo de pleno direito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras de pronto pagamento, em 
regime de adiantamento, de valor não superior a 5% (cinco por cento) do limite estabelecido para compras e serviços que não 
sejam de engenharia, na modalidade de convite. 
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2C

Parágrafo  único  -  Em  caráter  excepcional,  devidamente  justificado  e
mediante autorização da autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II
deste artigo poderá ser prorrogado por até 12 (doze) meses.

Art. 142  - Qualquer prorrogação deverá ser solicitada ainda no prazo de
vigência do contrato, com justificação escrita e previamente autorizada pela
autoridade competente para celebrar o ajuste.

Parágrafo único - A prorrogação dos contratos de prestação de serviços a
serem executados de  forma contínua deverá ser  solicitada  pelo  servidor
responsável  pelo  seu  acompanhamento  no  prazo  máximo  de  até  60
(sessenta) dias antes do seu termo final.

Outrossim, cabe registrar o tempo excessivamente dilatado em que tais vínculos
sem amparo contratual vêm se mantendo, quando se analisa a data de extinção do
termo de origem em relação ao momento do levantamento efetuado pela auditoria
(junho/2019),  constatando-se períodos de até três anos e seis meses,  sobretudo
considerando-se a precariedade da situação em que se encontram.

5.1.5 Assunção de despesas sem previsão orçamentária

O  orçamento  público,  enquanto  instrumento  de  previsão  das  receitas  e  sua
aplicação  pelo  ente  público,  é  de  fundamental  importância  no  planejamento  das
atividades  do  órgão  administrativo,  permitindo-lhe  atuar  sem  sobressaltos  com
relação aos gastos que irá  executar, desde que atue de acordo com o previsto na lei
orçamentária.

No entanto, quando do exame dos processos de pagamento relativos ao contrato nº
021/2018, firmado entre a SESAB e a empresa CDR – Clínicas de Doenças Renais
Ltda., em 30/10/2018, no valor anual de R$1.584.000,00, com desembolsos mensais
estimados de R$132.000,00, verificou-se que, entre os meses de maio e junho de
2019, houve pagamentos no montante de R$387.000,00, equivalente a 24,43% do
total  contratado,  relativos  a  serviços  prestados  pela  empresa  nos  meses  de
dezembro de 2018 e abril de 2019, conforme discriminado na tabela a seguir.

TABELA 4 – Despesas realizadas sem previsão orçamentária

Em R$

Nº do
processo

Período da
prestação dos

serviços

Data de atesto
da prestação de

serviços

Nota Fiscal
Ordem Bancária

(OBE)

Nº Data Valor Nº Data

1280 dezembro/2018 16/01/2019 1175 02/01/2019 84.600,00 5263 02/05/2019

10 janeiro/2019 13/02/2019 1195 06/02/2019 76.800,00 6782 04/06/2019

26 fevereiro/2019 27/05/2019 1209 01/03/2019 58.200,00 6529 27/05/2019
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2C

Nº do
processo

Período da
prestação dos

serviços

Data de atesto
da prestação de

serviços

Nota Fiscal
Ordem Bancária

(OBE)
Nº Data Valor Nº Data

20 março/2019 07/05/2019 1228 01/04/2019 80.400,00 5875 15/05/2019
27 abril/2019 26/06/2019 1244 02/05/2019 87.000,00 8033 26/06/2019

Total 387.000,00 - -
Fontes: Processos de pagamento – HGCA/2019-Mirante e Fiplan.

Trata-se  de  pagamentos  acumulados  e  em  atraso  de  despesas  já  realizadas,
ocorridos em razão da inexistência de saldo na dotação orçamentária que suportaria
tais despesas, conforme pesquisa realizada por esta auditoria no Sistema Integrado
de  Planejamento,  Contabilidade  e  Finanças  (FIPLAN),  o  que  configura  erro  no
planejamento orçamentário da unidade e uma grave irregularidade, contrariando o
que  determina  o  artigo  6º  da  Lei  4.320/1964,  que  exige  a  previsão,  em  lei
orçamentária, de todas as despesas da unidade.

Sobre a questão, inclusive, Marçal Justen Filho é categórico ao afirmar que:

Qualquer contratação que importe dispêndio de recursos públicos depende
da previsão de recursos orçamentários. Assim se impõe em decorrência do
princípio constitucional de que todas as despesas deverão estar previstas no
orçamento  (art.  167,  incs.  I  e  II),  somente  podendo  ser  assumidos
compromissos e deveres com fundamento na existência de receita prevista.
(In Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 12ª ed., São
Paulo: Dialética, 2008, p. 137)

Ademais, cabe ressaltar que o contrato em tela tem vigência de 12 meses, com
início  em 30/10/2018 e  término  em 29/10/2019,  por  conseguinte  os  atrasos  nos
pagamentos pelo HGCA pode ensejar a rescisão da avença e a indenização pelos
prejuízos  causados  ao  contratado.  Tal  entendimento  se  encontra  assentado  no
Acórdão 2324-43/08 do TCU, cujo teor se transcreve:

[...]
6.  O  primeiro  aspecto  que  julgo  oportuno  avultar  refere-se  à  celebração  de
contratos mediante a emissão de empenhos em valores simbólicos,  prática a
qual  configura  a  assunção  de  despesas  sem  a  necessária  cobertura
orçamentária, prática expressamente vedada no artigo 7º, §2º, inciso III, e §9º,
da Lei 8.666/1993 e no artigo 167, inciso III, da Constituição Federal, in verbis:

“Art. 167. São vedados:

[...]
II  -  a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que
excedam os créditos orçamentários ou adicionais;”

7. Tal prática, além de não encontrar amparo legal, pode fomentar prejuízos
para a Administração Pública, pois na hipótese de não serem concedidos
créditos orçamentários suficientes para fazer  frente aos compromissos já
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assumidos pela contratante, pode a administração, na forma do artigo 79 do
Estatuto das Licitações, ser compelida a rescindir o contrato e arcar com os
custos e prejuízos regularmente comprovados pela contratada. (AC-2324-
43/08-Sessão: 22/10/08)

Do  fato,  deduz-se  que  as  ocorrências  apontadas  decorrem  de  fragilidades  e
inconsistências  dos  controles  aplicados  às  áreas  orçamentária  e  financeira  do
Hospital Geral Clériston Andrade, de modo que cabe a esta auditoria recomendar a
revisão de procedimentos e melhoria dos controles internos , de modo a prevenir a
ocorrência de tais irregularidades.

5.2 Área Jurídica

5.2.1 Licitações

Conforme relação apresentada pela Comissão Permanente de Licitação do Hospital
Geral Clériston Andrade, foram formalizados, no período de janeiro a junho de 2019,
13 procedimentos licitatórios na modalidade pregão eletrônico, tendo como objetivo
respaldar despesas  referentes  à  aquisição de  materiais  médico-hospitalares,
medicamentos e serviços, no valor total de R$1.129.487,32.

Foram examinados, seis processos, no montante de R$1.024.266,50, equivalentes a
90,47%  dos  procedimentos  homologados,  sendo  incluídos  dois  processos
formalizados no final do exercício de 2018 e finalizados no período em exame, no
valor de R$1.221.980,28, perfazendo um total de R$2.246.246,78.

Os  exames  realizados  demonstraram  a  regularidade  relativa  à  formalização  e
processamento das licitações, com base nos parâmetros definidos nos normativos
licitatórios,  consignados nas Leis  Federal  nº  8.666/93 e  Estadual  nº  9.433/2005,
exceto quanto ao item comentado a seguir:

5.2.1.1 Morosidade na conclusão das licitações

Esta auditoria constatou a demora na conclusão dos procedimentos licitatórios da
unidade, com prazos de duração de até 254 dias, conforme demonstrado no quadro
seguinte:

QUADRO 2 - Prazos de conclusão dos processos licitatórios -  janeiro a junho
2019

Nº do pregão eletrônico Início do procedimento Conclusão Prazo de conclusão (dias)

PE 26/18 04/09/2018 18/03/2019 196
PE02/19 30/07/2018 15/03/2019 230
PE08/19 03/09/2018 14/05/2019 254
PE10/19 20/12/2018 29/05/2019 161
PE 27/18 30/07/2018 20/02/2019 173
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Nº do pregão eletrônico Início do procedimento Conclusão Prazo de conclusão (dias)
PE05/19 23/10/2018 02/04/2019 161
PE07/19 03/09/2018 04/04/2019 183
PE04/19 24/09/2018 05/04/2019 203

Fonte: Processos licitatórios–HGCA-2019.

Registre-se  que  a  demora  na  conclusão  das  licitações  formalizadas  contraria  o
princípio  da  celeridade,  que  rege  a  modalidade  pregão,  comprometendo
sobremaneira  a  agilidade  necessária  para  realizar  as  aquisições  e/ou  obter  a
prestação dos serviços, objeto dos procedimentos licitatórios formalizados.

A licitação na  modalidade  pregão  busca  propiciar,  para  a  administração pública,
benefícios, dentre os quais, destacam-se: (I) economia – a busca de melhor preço
gera economia financeira;  (II)  desburocratização do procedimento licitatório e
(III)  rapidez  –  licitação  mais  rápida  e  dinâmica,  agilizando as  contratações.
(Grifos da auditoria)

Entretanto,  tais  benefícios  não espelham a realidade  do HGCA,  considerando  o
tempo decorrido para conclusão dos procedimentos licitatórios na unidade, de modo
que esta auditoria sugere que os pregões ocorram de forma mais rápida, resultando
em agilidade na conclusão dos processos de aquisições de bens e  contratação de
prestação de serviços.

5.2.2 Dispensas

De acordo com o demonstrativo apresentado, no período de janeiro a junho de 2019
foram formalizados, pelo Hospital Geral Clériston Andrade, 18 atos de dispensa de
licitação,  emanados sob invocação das hipóteses previstas no art.  59,  da Lei  nº
9.433/2005,  perfazendo  um  montante  de  R$180.493,39,  das  quais  foram
examinados cinco processos no valor total de R$43.444,00, sendo evidenciada sua
regularidade, nos termos da Lei Estadual nº 9.433/2005.

5.2.3 Contratos

Conforme demonstrativo  apresentado,  estavam vigentes 15 contratos no período
sob análise, no total de R$2.316.816,38.

A auditoria,  conforme  item  5.1  deste  relatório,  examinou  três  contratos  e  seus
respectivos processos de pagamento.  Além disso,  verificou-se a formalização de
mais dez acordos, no montante de R$2.225.351,78, sendo verificada, neste caso, a
regularidade formal das contratações, de acordo com o art. 126 da Lei de Licitações
Estadual.
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5.3 Área patrimonial

5.3.1 Bens de Consumo

5.3.1.1 Divergências entre os saldos do Simpas e do estoque físico

Constatou-se,  por  meio  de  contagem  física  dos  itens  do  almoxarifado  geral,
realizada no dia  13/08/2019, divergências entre os saldos registrados no  Sistema
Integrado  de  Material,  Patrimônio  e  Serviços  (Simpas),  ferramenta  utilizada  no
controle  de estoques,  e as quantidades físicas existentes em estoque,  conforme
registrado na tabela a seguir:

TABELA 5 - Divergências entre os saldos do Simpas e do Estoque Físico

Código Item
Total no
Estoque

(A)

Total no
Simpas 

(B)

Diferença 
(A - B)

65.32.19.00103931-8
Luva, de procedimento, tamanho M, não estéril, descartável,
sem pó

2.185 zero 2.185

65.15.19.00109211-1 Curativo, em gel, a base de ácidos graxos essenciais (AGE) 285 316 -31

85.30.19.00113439-6 Fralda, descartável, geriátrica, tamanho extra grande (EG) 1.141 Zero 1.141

65.15.19.00110662-7
Equipo,  específico  para  utilização  em  bomba  de  infusão
volumétrica (de acordo com Anexo II)

460 595 -135

65.25.19.00008116-7 Filme, radiológico, base verde, dimensões 18 x 24 cm 91 69 22

65.25.19.00008117-5 Filme, radiológico, base verde, dimensões 24 x 30 cm 70 28 42

65.25.19.00008118-3 Filme, radiológico, base verde, dimensões 30 x 40 cm 82 66 16

65.10.19.00110928-6
Compressa, de gaze algodoada, 30 x 60 cm, aberta, estéril
inodora insípida

zero 58 -58

65.10.19.00104854-6
Embalagem,  para  esterilização  em  Polietileno  de  alta
densidade, dimensões aproximadas de 70m x 25cm

4 10 -6

65.10.19.00104856-2
Embalagem,  para  esterilização  em  Polietileno  de  alta
densidade, dimensões aproximadas de 70m x 35cm

16 12 4

65.10.19.00104857-0
Embalagem,  para  esterilização  em  Polietileno  de  alta
densidade, dimensões aproximadas de 70m x 50cm

12 19 -7

65.10.19.00104859-7
Embalagem,  para  esterilização  em  Polietileno  de  alta
densidade, dimensões aproximadas de 70m x 20cm

35 39 -4

65.10.19.00101039-5
Compressa,  campo  operatório,  100%  algodão,  não  estéril,
uso único, isenta de impurezas, dimensões 45cm x 50 cm

zero 1.000 -1.000

 Fontes: Relatório do Simpas e Auditoria - Contagem Física, em 13/08/2019.

As divergências observadas, em decorrência da intempestividade de lançamentos
no  SIMPAS  ensejam  a  necessidade  de  adoção  de  providências  por  parte  da
unidade, no sentido de evitar novas ocorrências, evidenciando, ainda, que os dados
constantes  no  referido  sistema  não  refletem  a  real  situação  do  resultado  do
movimento de entradas e saídas do estoque do almoxarifado geral e, dessa forma,
não  se  constituem  em  fonte  confiável  para  o  planejamento  das  aquisições  de
materiais de penso que se façam necessárias ao abastecimento do Hospital.

Tal fato contraria o art. 191, da Lei Estadual nº 2.322/66, que diz:  “Das entradas e
saídas para aplicação, os almoxarifados farão os necessários registros de modo a
conhecer permanentemente a posição dos estoques”.
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Em razão deste fato, foram requeridas as justificativas para o ocorrido, por meio da
Solicitação  HGCA nº  ANON 01/2019,  de  13/08/2019,  não  se  obtendo  nenhuma
resposta do gestor até a conclusão dos trabalhos de auditoria.

5.3.1.2 – Armazenamento inadequado de material de penso

Verificou-se, no espaço anexo ao hospital, o empilhamento inadequado de um total
de 12.800 unidades de cloreto de sódio, que se encontravam armazenadas sobre
papelão ou diretamente  no chão,  sob risco de perda por  deterioração,  como se
verifica das fotos a seguir:

Tal situação descumpre o Manual SAEB de Gestão de Material em Almoxarifado,
especificamente quanto ao item 4.4 sub item 4.4.2, que traz orientações quanto à
forma de armazenagem dos itens, a saber:

4.4. Planejamento e organização de almoxarifado

O planejamento e organização de um almoxarifado é tarefa  que merece
maior atenção dos administradores. É de fundamental importância a precisa
definição de sua localização, instalação e leiaute que deverão atender a
critérios técnicos.

4.4.2. A elaboração de leiaute para a organização de um almoxarifado visa
aproveitar  melhor  e  de  forma  racional  o  seu  espaço  horizontal  e,
principalmente vertical, tendo por consequência uma melhor armazenagem
dos  materiais.  Seguem algumas  diretrizes  que  as  organizações  deverão
saber e prever:

•  tipo, quantidade, peso e volume dos materiais a armazenar;
• em que  serão  armazenados  os  materiais  armazenados:  estantes,

estrados etc;
• as variações de temperatura do ambiente;
• a iluminação artificial e natural da área.
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Para  esclarecer  esta  ocorrência, emitiu-se  a  Solicitação  ACLP nº  003/2019,  de
15/08/2019, tendo a unidade apresentado, em 16/08/2019, um documento assinado
pela coordenadora da farmácia contendo a seguinte justificativa:

Não existe área específica e adequada para armazenamento de soluções
parenterais de grande volume, atualmente parte das soluções se encontram
armazenadas de maneira improvisada no anexo desativado. A outra parte
se encontra no galpão junto à separação da coleta seletiva e próximo ao
espaço destinado ao lixo, sem climatização adequada, pisos e paredes sem
revestimento  adequado  havendo  riscos  de  contaminação  e  perdas
constantes,  conforme informado anteriormente ao Tribunal  de Contas do
Estado da Bahia.

Da análise da resposta apresentada, constata-se a recorrência e a gravidade da
situação, admitida pela própria unidade, ao informar que a outra parte das soluções
parenterais se encontram próximas ao espaço destinado ao lixo, o que representa
um grande risco de contaminação, com consequências graves para a saúde dos
pacientes que o utilizarem.

Neste caso,  em razão da urgência,  a  situação requer  providências imediatas no
sentido da transferência do material em questão para um local apropriado, até uma
solução definitiva sobre o espaço para abrigá-las, que deverá ser definido entre o
HGCA e a SESAB.

5.3.1.3 Utilização inadequada de extintores de incêndio

Verificou-se que, não obstante o gasto realizado com a recarga de 102 extintores de
incêndio, no valor de R$7.528,00, 14 deles se encontravam sem uso, armazenados
na  Coordenação  de  Equipamentos,  evidenciando  a  realização  de  um  gasto
desnecessário.  Além disso,  dentre  os  88  extintores  instalados,  20  não  estavam
devidamente sinalizados, em descumprimento à Norma Regulamentadoras NR 23,
do Ministério do Trabalho, itens 17.2 e 17.3, como se evidencia das fotos a seguir:
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Quanto à ociosidade, emitiu-se a Solicitação nº ACLP 002/2019, de 12/08/2019, para
a qual não houve pronunciamento por parte do gestor.

Já no que diz respeito à falta de sinalização, foi  expedida a Solicitação ACLP nº
003/2019,  de 15/08/2019,  tendo a unidade apresentado documento com data de
19/08/2019, no qual informa que aguarda a atualização do Programa de Prevenção
de Riscos Ambientais (PPRA), cujo prazo de validade se extingue em agosto/2019,
para  que  possa  fazer  as  devidas  sinalizações,  seguindo  as  Normas
Regulamentadoras da NR 23.

O argumento trazido pelo gestor não procede, haja vista que a requerida sinalização
independe da atualização da norma, além do que os demais extintores já foram
sinalizados, de forma a garantir a  visibilidade dos citados equipamentos, trazendo
segurança aos usuários da unidade hospitalar. Deste modo, cabe ao HGCA colocar
em uso os equipamentos ociosos, bem como proceder à sua devida sinalização de
modo a se adequar ao quanto estabelecido na supracitada legislação e evitar riscos
à saúde dos pacientes e funcionários da unidade hospitalar.

5.3.1.4 Prontuários médicos guardados de forma inadequada

Durante  a  inspeção  realizada  no  anexo  do  hospital,  constatou-se  que  os
documentos  componentes  dos  prontuários  dos  pacientes  atendidos  na  unidade
estavam  armazenados  em  uma  sala  em  condições  inadequadas,  de  forma
desorganizada e que podem levar à rápida deterioração dos mesmos, haja vista a
inexistência de forro no telhado, submetendo-os a goteiras, bem como por estarem
em contato direto com as paredes e com o chão, sem nenhuma proteção, ficando
expostos à umidade, como registra a fotografia na sequência.
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Documentos sob teto sem forro

Cabe  observar  que  as  unidades  hospitalares  devem  manter  sob  sua  guarda  e
conservação, pelo prazo mínimo de 20  anos, os prontuários médicos dos pacientes
sob  sua  responsabilidade,  conforme  estabelece  o  art.  6º  da  Lei  Federal  nº
13.787/20182,  que  dispõe  sobre  a  digitalização  e  a  utilização  de  sistemas
informatizados para a guarda, o armazenamento e o manuseio de prontuário  de
paciente.

Há de se destacar, ainda, que a exigência de guarda, durante o mencionado prazo,
visa propiciar ao paciente, e aos profissionais de saúde que o assiste, o acesso a
suas informações, de forma rápida e fácil, e, dada a situação de desorganização
verificada, dificilmente essa exigência será cumprida.

Para  se  obter  os  devidos  esclarecimentos,  emitiu-se  a  Solicitação  ACLP  nº
003/2019,  de  15/08/2019,  tendo  a  unidade  apresentado  a  CI  nº  194/2019,  de
19/08/2019, com a seguinte justificativa: 

“Desde quando foi  assumida  a presente  gestão,  em 2013,  a  guarda  de
documentos  já  se  encontrava  no  espaço  citado.  Ademais,  estamos
aguardando a  finalização  da  obra  que  se  encontra  em andamento  para
regularização  do  arquivo  SAME,  sugerimos,  ainda,  que  proponham  a
implantação de arquivo digitalizado.”

A resposta da  unidade confirma a recorrência da situação apontada e condiciona
sua solução ao término da obra de readaptação do espaço destinado ao Serviço de
Arquivo  Médico  e  Estatística  (SAME),  sem  definir  tal  prazo,  o  que  se  entende
injustificável, pois a perfeita guarda e conservação dos prontuários é obrigação da
unidade,  além  do  que,  como  dito,  há  o  risco,  nesse  período,  de  perda  das
informações contidas naqueles documentos,  podendo gerar  responsabilização ao
gestor da unidade hospitalar.
_________________________

2 - Art. 6º  - Decorrido o prazo mínimo de 20 (vinte) anos a partir do último registro, os prontuários em suporte de papel e os 
digitalizados poderão ser eliminados.
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5.3.2 Bens Permanentes

Com  o  objetivo  de  avaliar  os  controles  relativos  à  movimentação,  guarda  e
conservação dos bens patrimoniais do Hospital Geral Cleriston Andrade, procedeu-
se  à  análise  do  relatório  da  comissão  de  inventário  de  bens  permanentes  do
hospital,  relativo  ao  exercício  2018,  sendo  selecionados  ainda,  para  efeito  de
inspeção, bens constantes do inventário da unidade, a partir de planilhas de controle
patrimonial  fornecidas  pela  Coordenação  de  Patrimônio,  sendo  constatadas  as
seguintes inconformidades: 

5.3.2.1 Bens sem plaquetas de tombamento

Verificou-se, em diversos setores do hospital, como nas UTI 1 e 2, Clínica Médica e
Cirúrgica,  Emergência,  Ambulatório,  Laboratório,  setor  SAME,  Serviço  de
Odontologia  e  o  setor  de  Bioimagem,  a  existência  de  bens  sem as  respectivas
plaquetas de tombamento. 

Ressalte-se  que  a  ausência  das  referidas  plaquetas  compromete  o  controle
patrimonial,  haja  vista  a  impossibilidade  de  aferição  da  efetiva  existência  e
localização desses itens, quando da realização dos inventários, circunstâncias que
comprometem  a  fidedignidade  das  informações  contidas  nos  demonstrativos
contábeis do Estado utilizados para os fins em comento.

As normas de controle patrimonial do Estado encontram-se atualmente regidas pelo
Decreto nº 9.461/2005 que, em seu art. 6º, juntamente às definições contidas em
seu Anexo I, dispõe que o tombamento é arrolamento de todo bem patrimonial com
a finalidade de colocá-lo sob a guarda e proteção dos agentes responsáveis., após o
devido registro patrimonial.

Em resposta ao pedido de esclarecimentos, feito por meio da Solicitação SSF nº
003, de 15/08/2019, o gestor, mediante a CI n°012, de 19/08/2019, manifesta-se
anexando um pronunciamento do coordenador de patrimônio, no qual este informa
que “Os bens sem plaquetas estão sendo etiquetados à medida que as plaquetas
vão chegando a esta Unidade Hospitalar; vale salientar, no entanto, que já foram
emplaquetados mais de mil itens”.

Não obstante a justificativa apresentada, entende-se que a ocorrência poderia ser
evitada ou minimizada, caso houvesse a verificação periódica do estado em que se
encontram os bens,  providenciando a imediata colocação,  caso ausente,  ou sua
substituição, se estivessem danificadas, as mencionadas plaquetas, o que facilitaria
a realização dos inventários, reduzindo a possibilidade de erros.
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5.3.2.2 – Inconsistências apontadas pela comissão de inventário

Do acompanhamento dos trabalhos realizados pela comissão de inventário de bens
permanentes,  instituída  pela  portaria  nº  048/2018,  de  23/10/2018,  com base  no
Termo de Inspeção, constatou-se a ocorrência de  bens ociosos, sem tombamento, e
não localizados, além de alguns sem registro no inventário da unidade, por pertencer
a outro órgão.

Com a finalidade de se conhecer as providências adotadas pelo hospital para sanar
tais  deficiências,  emitiu-se a Solicitação nº  SSF nº  003, de 15/08/2019,  tendo o
gestor,  em resposta,  encaminhado  a  CI  nº  012,  de  19/08/2019,  elaborada  pela
coordenação  de  patrimônio,  na  qual,  embore  alegue  o  desconhecimento  dos
resultados dos trabalhos da citada comissão, aponta a adoção de providências no
sentido de sanar as inconformidades observadas pela auditoria, como identificar os
bens não localizados, proceder ao tombamento dos bens e providenciar a remoção
dos bens sem utilização.

Do exposto,  observa-se  uma falha  de controle  interno dos bens patrimoniais  do
HGCA,  caracterizada  pelo  desconhecimento,  por  parte  da  coordenação  de
patrimônio, dos resultados dos trabalhos da comissão de inventário, não obstante
sua pertinência em relação àquela unidade, que tem a competência e o dever legal
de cuidar dos bens móveis da unidade, como determina a legislação específica que
trata da matéria3.

5.3.2.3 Bens armazenados e em desuso por um longo período

Verificou-se  que,  em  duas  salas  do   anexo  do  hospital,  havia  108  bens
armazenados, conforme relação constante do  apêndice 1 deste relatório, em bom
estado de conservação, mas sem utilização e com aspecto de abandonados, haja
vista a sujeira do local da guarda, denotando falta de zelo da unidade pelos bens
sob sua responsabilidade.

__________________________

3 -  6. Compete às Comissões de Inventário:

1. para bens móveis permanentes em uso nos órgãos/entidades, usuárias ou não do Sistema de Administração de Patrimônio
– SIAP:
[…]
6.1.10.  encaminhar  o  relatório  de  inventário,  devidamente  assinado,  à  unidade  administrativa  responsável  pelo  controle
patrimonial, no âmbito do órgão/entidade, para atualização dos dados no SIAP e emissão dos “Termos de Responsabilidade”,
contendo a relação dos itens localizados no inventário.
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Cabe ressaltar que a Instrução  SAEB nº 001/2003, em seu item 4, subitem 4.14,
estipula como competência das diretorias gerais ou administrativas das unidades as
atribuições  relativas  ao  recebimento,  guarda,  utilização  e  conservação  dos  bens
recebidos  nas  unidades,  cabendo-lhes  providenciar  os  meios  necessários  ao
funcionamento e utilização dos mencionados equipamentos.

Para  esclarecimentos,  emitiu-se  a  Solicitação  SSF  nº  003,  de  15/08/2019,
questionando a respeito da falta de utilização dos bens, já que os mesmos estão em
bom estado de conservação, como atesta o relatório do inventário de 2018, aptos,
portanto, para serem utilizados pelo hospital. Em resposta, o gestor anexa a CI n°
012/2019, de 19/08/2019, por meio do qual a coordenação de patrimônio, informa
sobre a retirada dos bens pela COPAT/SESAB, sem mencionar, contudo, os motivos
da não utilização dos bens.  No entanto,  deve-se salientar a  intempestividade da
medida,  principalmente  considerando-se  o  valor  total  dos  bens  em  questão,  da
ordem de R$1.673.681,20, que estiveram sob risco de depreciação, com prejuízos
para o Erário, o que deveria motivar a abertura de um processo para apuração de
responsabilidades pelo ocorrido.

5.3.2.4 Falta de pagamento de licenciamento de veículos

Para  verificar  a  situação  do  licenciamento  dos  veículos  integrantes  da  frota  do
HGCA, esta auditoria requereu, por meio da Solicitação SSF nº 001, de 06/08/2019,
a relação de veículos pertencentes à unidade, com os respectivos licenciamentos
atualizados. 

O Código Nacional de Trânsito, Lei Federal nº 9.503/1997, nos seus artigos 130 e
133, determina que todo veículo automotor, para transitar em via pública, deverá ser
licenciado anualmente pelo órgão executivo de trânsito do Estado, ou do Distrito
Federal, onde estiver registrado o veículo, sendo obrigatório o porte do Certificado
de Licenciamento Anual.

Seguindo  esta  orientação,  a  Secretaria  da  Administração  do  Estado  da  Bahia
(Saeb),  através  da  Instrução  nº  003/1999,  de  05/03/1999,  estabeleceu  que  os
veículos  oficiais  deverão,  obrigatoriamente,  portar  certificado  de  registro  e
licenciamento  anual,  bem  como  o  seguro  de  danos  pessoais  contra  terceiros
(DPVAT).

______________________________

4 - 4. Compete às Diretorias Gerais - DG/Diretorias Administrativas - DA ou Unidades Equivalentes:

4.1 responsabilizar-se pela assinatura dos termos relacionados com o controle,  conservação, guarda, zelo e garantia dos
equipamentos e veículos, bem como, com a utilização e movimentação dos bens patrimoniais
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No tocante ao pagamento de multas, a referida norma prevê que caberá ao órgão ou
a entidade o pagamento do valor devido, o qual será integralmente descontado da
remuneração do motorista infrator ou do dirigente responsável,  quando aplicável,
observado  o  limite  correspondente  a  1/3  do  valor  mensal  da  respectiva
remuneração, na forma disposta no artigo 58 da Lei Estadual nº 6.677/1994.

Não  obstante  os  fundamentos  legais  apresentados,  a  auditoria  identificou, por
intermédio de exame realizado na documentação dos automóveis fornecida  pelo
Hospital, que todos veículos sob a responsabilidade daquela unidade estavam sem
o  licenciamento  e  com  multas  no  valor  total  de  R$  17.820,50.  No  quadro
apresentado adiante,  citam-se os veículos que se encontram na situação relatada.

QUADRO 3 – Veículos em situação irregular

Descrição do Veículo
Marca / Modelo Placa Oficial Nº do Código do Renavam

Ford Ranger XL 12 F JPZ–4133 839569939
Ford Courier Rotan AMB JRD–8813 951578910

Fiat Ducato Micro-onibus JRN–4230 973814063
Ford Fiesta JPZ–4140 839578644

Ford Courier Rotan AMB JSO–0363 165609826
Ford Ranger XL NTJ–1231 209968630

Ford Courier Rotan AMB JSO–6440 165609362
Fontes:  Documentos originais  dos veículos,  relação da frota fornecida pelo HGCA e consulta feita  ao sítio  do Detran/BA
(cadastro de veículos e multas).

Mediante  a  Solicitação  SSF  nº  02/2019,  de  14/08/2019,  a  auditoria  requereu
esclarecimentos quanto às irregularidades identificadas, tendo sido enviada resposta
por meio do Ofício HGCA nº 824/2019, cujo conteúdo não guarda relação com os
questionamentos da auditoria.

Deste modo, tem-se que a unidade não realiza o devido acompanhamento sobre a
área em comento, cabendo aos responsáveis proceder à regularização da situação
dos veículos, sem prejuízo da apuração de responsabilidades de quem deu causa
às impropriedades identificadas.
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6 – ACOMPANHAMENTO DE AUDITORIAS ANTERIORES

Em 2017, a 2ª Coordenadoria de Controle Externo, por meio da Gerência 2C e com
base  na  Ordem  de  Serviço  Externo  nº  142/2017,  realizou  inspeção  no  HGCA,
abrangendo  o  período  de  janeiro  a  setembro  de  2017,  objetivando  fundamentar
opinião sobre a regularidade da execução orçamentária,  financeira  e patrimonial,
com  foco  nos  controles  relativos  às  aquisições,  movimentações  e  guarda  dos
materiais  de  penso  e  medicamentos,  bem  como  das  condições  das  instalações
físicas dos almoxarifados utilizados na armazenagem daqueles itens, tendo sido  o
processo tombado no Sistema PROINFO sob o nº TCE/009219/2017.

Como resultado do julgamento do referido processo, foi emitida a Resolução TCE nº
048/2018, que, dentre outras medidas, determinou a elaboração, pelo HGCA, de um
Plano de Ação para correção das irregularidades apontadas, cujo acompanhamento
por esta auditoria evidenciou a manutenção das seguintes irregularidades:

• Autorização de fornecimento de material sem assinatura do fornecedor;
• Realização de despesa sem cobertura contratual;
• Divergência entre o saldo do SIMPAS e do estoque físico;
• Deficiências  dos  controles  referentes  à  utilização  de  órteses,  próteses  e

materiais especiais (OPME);
• Existência de sócios comuns entre empesas da mesma família participantes

do mesmo certame

7 – CONCLUSÃO

Os  trabalhos  de  auditoria  referentes  ao  acompanhamento  `da  execução
orçamentária e financeira do  Hospital  Geral Clériston Andrade,  compreendendo o
período  de  01/01  a  30/06/2019,  evidenciaram  deficiências  na  aplicação  dos
recursos, concernentes às  ocorrências constatadas neste relato, destacando-se, no
aspecto  financeiro,  a  composição  deficiente  dos  processos  de  pagamento,
decorrente  da  ausência  de  documentos  obrigatórios,  relativos  às  obrigações
trabalhistas e previdenciárias , ausência de retenção e recolhimento da contribuição
previdenciária, com riscos de responsabilização solidária da Administração Pública
por  tais  encargos,  realização  de  serviços  sem  o  devido  amparo  contratual,
resultando no pagamento de despesas por meio de indenização e a execução de
despesas sem previsão orçamentária, contrariando a legislação de direito financeiro,
que  exige  a  previsão,  em  lei,  de  todas  as  despesas  da  unidade  no  exercício
financeiro.

No  que  tange  ao  aspecto  patrimonial,  releva-se  a  guarda  inadequada  dos
prontuários médicos, armazenados em local inseguro e insalubre, cabendo ressaltar
que as informações ali contidas devem ser guardadas pelo prazo mínimo de 20 anos
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e são de interesse exclusivo dos pacientes, seus parentes e dos profissionais de
saúde da unidade.

Assim, finda a inspeção realizada no Hospital Geral Clériston Andrade (HGCA), uni-
dade da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia (Sesab), relativa ao período de ja-
neiro a junho de 2019,  esta auditoria, em vista da situação constatada, no que diz
respeito aos controles ora sob exame, e com base no que dispõe a Lei Orgânica e o
Regimento Interno deste Tribunal sugere, se assim entender o Exmo. Sr. Conselhei-
ro Relator:

a) que este Tribunal, nos termos do artigo 166, § 1º, incisos II e III, do Regimento In-
terno desta Casa, notifique o responsável pelo Hospital Geral Clériston Andrade para
que apresente as justificativas cabíveis, inclusive informando as providências adota-
das visando à eventual responsabilização dos agentes causadores de dano ao Erá-
rio; e

b) o encaminhamento de cópia deste relatório ao Exmo. Sr. Secretário Estadual da
Saúde, para que este, em conjunto com o citado gestor, estabeleça um plano de
ação, incluindo um cronograma de atividades a serem implementadas, visando à
correção de tais impropriedades.

A seguir encontram-se listadas as inconformidades verificadas durante os trabalhos
de auditoria evidenciados no presente relatório.

Achado
Item do

Relatório
Ausência de documentos obrigatórios em processos de pagamento 5.1.2
Ausência de retenção e recolhimento de contribuição previdenciária 5.1.3
Pagamento de prestação de serviços sem respaldo contratual 5.1.4
Assunção de despesas sem previsão orçamentária 5.1.5
Morosidade na conclusão das licitações 5.2.1.1
Divergências entre os saldos do Simpas e do estoque físico 5.3.1.1
Armazenamento inadequado de material de penso 5.3.1.2
Utilização inadequada de extintores de incêndio 5.3.1.3
Prontuários médicos guardados de forma inadequada 5.3.1.4
Bens sem plaquetas de tombamento 5.3.2.1
Bens armazenados e em desuso por um longo período 5.3.2.3
Falta de pagamento de licenciamento de veículos 5.3.2.4
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APÊNDICES

APÊNDICE 1 – Bens sem utilização há um longo período

Em R$

Nº de
Tombo

Descrição Data de Recebimento no HGCA Valor

124500 ECG 01/06/2000 3.690,00
139970 Monitor de pressão não invasiva 30/11/2001 11.920,00
140033 Bisturi  Elétrico 23/11/2001 8.740,76
144218 Aspirador Cirúrgico 30/05/2002 580,00
150629 Bisturi Eletrico 08/07/2003 3.942,80
176777 Aspirador Elétrico 06/10/2004 866,86
178142

ECG
26/10/2004 4.200,00

178143 28/10/2004

178394 Ventilador Pulmonar 17/01/2005 54.500,00
178805

Monitor Multiparamétrico 28/01/2005 21.000,00
178880
179176

Ventilador Pulmonar 21/12/2014 39.500,00179177
179179
180225 Monitor Multiparamétrico 23/10/2010 33.257,70
196778 Processador de filme rai x 16/11/2015 11.250,00
199209 Aparelho de Hemodiálise 01/12/2006 25.900,00
199869

Ventilador Pulmonar
23/12/2005 39.988,00

199873 23/12/2006

219224 Aparelho Eletrocardiógrafo 29/11/2007 3.800,00
224153 Ventilador Pulmonar 01/04/2008 15.000,00
226136 Oximetro de pulso 02/06/2008 3.241,60
226499 Aspirador para secreção 05/08/2008 1.350,00
236896 Aparelho Cardioversor 14/07/2009 23.000,00
239751

Bisturi Elétrico 17/07/2009 16.250,00
239753
239754
239755
240476

Monitor Multiparamétrico 21/05/2010 42.000,00

240478
240480
240482
240483
240486
240487
240490
240491
240495
243121
245296

Ventilador Pulmonar 30/07/2008 57.135,55
245297
249183

ECG 27/10/2008 3.162,50
249184
249398

Aparelho de Anestesia 25/07/2010 104.500,00
249400
251867 Ventilador Pulmonar 30/07/2010 46.644,50
252961

Monitor Multiparamétrico 25/08/2010 18.350,00252962
252963
252965 Monitor Multiparamétrico 25/08/2010 18.350,00
252967 Monitor Multiparamétrico 25/08/2010 18.350,00
252970
252971
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Nº de
Tombo

Descrição Data de Recebimento no HGCA Valor

259320
259324
259351
259352
259520
259521
259522
259524
270957

Ventilador Pulmonar 31/08/2010 39.173,00270959
270960
272659 Ventilador Pulmonar 26/06/2010 33.907,20
273882 Aparelho de Anestésia 25/07/2010 104.500,00
276743

ECG 31/01/2010 4.500,00276744
276745
281150

Monitor Multiparamétrico 10/01/2011 37.524,00
281152
282477

Ventilador Pulmonar 30/05/2011 39.173,00
282488
288044 Colposcópio 26/12/2011 9.800,00
303197 Aparelho Cardioversor 27/06/2011 7.574,00
304728

ECG 16/04/2014 4.284,66

304731
304733
304734
304736
304737
306228 Aparelho de Anestesia 30/09/2011 60.367,58
307558 Aparelho Ecocardiógrafo 27/06/2013 73.800,00
308557

Ventilador Pulmonar 31/07/2013 43.963,70

308558
308597
308921
308924
308957
311050 Aparelho de Hemodialise 31/07/2013 28.000,00
313083 Sistema de Compressão 13/07/2013 14.170,00
315070 Aparelho de Raio X Móvel 10/10/2013 70.000,00
315128

Monitor Fetal 17/10/2013 11.190,00315129
315134
319036 Autoclave 20/11/2013 114.300,00
320590

Ventilador Pulmonar 26/12/2013 40.590,50
320595
324718 Colposcópio 13/08/2014 9.360,00
336162

Monitor Multiparamétrico 18/12/2015 23.782,79

336164
336165
336166
340225
340245
340458 Aparelho Endoscópio 08/04/2016 32.448,00

Total 1.673.681,20
Fonte: Coordenação de Patrimônio e Auditoria.
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